
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 16.273, DE 2 DE OUTUBRO DE 2015
(PROJETO DE LEI Nº 51/15, DO VEREADOR 

PAULO FIORILO – PT)

Dispõe sobre os procedimentos a serem 
tomados para a adoção de medidas de vi-
gilância sanitária e epidemiológica sempre 
que se verificar situação de iminente pe-
rigo à saúde pública pela presença do 
mosquito transmissor da dengue e da 
febre chikungunya.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 8 de setembro de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Sempre que se verificar situação de iminente perigo 
à saúde pública pela presença do mosquito transmissor da den-
gue e da febre chikungunya, a autoridade máxima do Sistema 
Único de Saúde no Município deverá determinar e executar 
as medidas necessárias para o controle da doença ou agravo, 
bem como intensificar as ações preconizadas pelo Programa 
Nacional de Controle da Dengue e pelo Programa Municipal de 
Vigilância e Controle da Dengue.

Art. 2º Dentre as medidas que podem ser determinadas para 
o controle da dengue e da febre chikungunya, destacam-se:

I - a realização de visitas domiciliares para eliminação do 
mosquito e de seus criadouros em todos os imóveis da área 
identificada como potencialmente transmissora;

II - a realização de campanhas educativas e de orientação 
à população, constantes do Plano Municipal de Vigilância e 
Controle da Dengue;

III - o ingresso forçado em imóveis particulares, nos casos 
de recusa ou ausência de alguém que possa abrir a porta para 
o agente sanitário quando isso se mostrar fundamental para a 
contenção da doença.

Parágrafo único. Todas as medidas que impliquem na re-
dução da liberdade do indivíduo deverão observar os proce-
dimentos estabelecidos nesta lei, em especial os princípios da 
proporcionalidade, razoabilidade e legalidade.

Art. 3º Sempre que houver a necessidade de ingresso 
forçado em domicílios particulares, a autoridade sanitária, no 
exercício da ação de vigilância, lavrará, no local em que for ve-
rificada a recusa do morador ou a impossibilidade do ingresso 
por motivos de abandono ou ausência de pessoas que possam 
abrir a porta, um Auto de Infração e Ingresso Forçado, no local 
ou na sede da repartição sanitária, que conterá:

I - o nome do infrator e seu domicílio, residência e os demais 
elementos necessários à sua qualificação civil, quando houver;

II - o local, a data e a hora da lavratura do Auto de Infração 
e Ingresso Forçado;

III - a descrição do ocorrido, a menção do dispositivo legal 
ou regulamentar transgredido e os dizeres:

“Para a Proteção da Saúde Pública Realiza-se o Ingresso 
Forçado”;

IV - a pena a que está sujeito o infrator;
V - (VETADO)
VI - a assinatura do autuado ou, no caso de ausência ou 

recusa, a de duas testemunhas e a do autuante;
VII - o prazo para defesa ou impugnação do Auto de Infra-

ção e Ingresso Forçado, quando cabível.
§ 1º Havendo recusa do infrator em assinar o auto, será 

feita, neste, a menção do fato.
§ 2º O fiscal sanitário é responsável pelas declarações que 

fizer no Auto de Infração e Ingresso Forçado, sendo passível de pu-
nição, por falta grave, em caso de falsidade ou de omissão dolosa.

§ 3º Sempre que se mostrar necessário, o fiscal sanitário 
poderá requerer o auxílio à autoridade policial que tiver juris-
dição sobre o local.

§ 4º A autoridade policial auxiliará o agente sanitário no 
exercício de suas atribuições, devendo, ainda, serem tomadas 
as medidas necessárias para a instauração do competente 
inquérito penal para apurar o crime cometido, quando cabível.

§ 5º Nas hipóteses de ausência do morador, o uso da força 
deverá ser acompanhado por um técnico habilitado em abertu-
ra de portas, que deverá recolocar as fechaduras após realizada 
a ação de vigilância sanitária e epidemiológica.

Art. 4º Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no 
prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua publicação.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de outu-
bro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de 

outubro de 2015.

LEI Nº 16.274, DE 2 DE OUTUBRO DE 2015
(PROJETO DE LEI Nº 483/12, DO EXECUTIVO, 

APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Introduz alterações na Lei nº 10.032, de 
27 de dezembro de 1985, que criou o 
Conselho Municipal de Preservação do Pa-
trimônio Histórico, Cultural e Ambiental da 
Cidade de São Paulo – CONPRESP e disci-
plina o processo especial de tombamento 
no Município de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 8 de setembro de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Os arts. 31 e 32 da Lei nº 10.032, de 27 de dezem-
bro de 1985, com modificações posteriores, passam a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 31. .....................................................
§ 1º Em área rural, o valor do imóvel, para base de cál-
culo da multa, corresponderá a R$ 500,00 (quinhentos 
reais) o metro quadrado de área ambiental tombada 
e a R$ 1.000,00 (mil reais) o metro quadrado de área 
edificada tombada, que serão reajustados anualmente 
pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, acumulada no exercício anterior, 
sendo que, no caso de extinção desse índice, será ado-
tado outro criado pela legislação federal e que reflita a 
perda do poder aquisitivo da moeda.
§ 2º Serão considerados infratores, para os efeitos do 
disposto neste artigo, solidariamente responsáveis com 
o proprietário:
I - o usufrutuário, o superficiário e o possuidor do bem 
imóvel a qualquer título;
II - o responsável técnico pela obra ou intervenção;
III - o empreiteiro da obra.” (NR)
“Art. 32. No caso de bem móvel tombado, o descum-
primento das obrigações previstas nesta lei sujeitará o 
proprietário ou o possuidor do bem a qualquer título à 
aplicação das seguintes sanções:
I - destruição ou mutilação: multa no valor de, no 
mínimo, R$ 10.000,00 (dez mil reais) e, no máximo, R$ 
100.000,00 (cem mil reais);
II - restauração sem prévia autorização: multa no valor 
de, no mínimo, R$ 1.000,00 (mil reais) e, no máximo, R$ 
10.000,00 (dez mil reais);
III - saída do bem para fora do território municipal sem 
autorização: multa no valor de, no mínimo, R$ 1.000,00 
(mil reais) e, no máximo, R$ 10.000,00 (dez mil reais);
IV - falta de comunicação na hipótese de extravio ou 
furto do bem tombado: multa no valor equivalente de, 
no mínimo, R$ 500,00 (quinhentos reais) e, no máximo, 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
§ 1º Os danos aos bens móveis tombados, decorrentes 
da omissão na realização de serviços de conservação e 
manutenção, equiparam-se, para efeito da aplicação de 
penalidades, às intervenções intencionais.
§ 2º A aplicação da sanção deverá observar a razoabili-
dade e a proporcionalidade, de acordo com a extensão 
do dano, o nível de tombamento, quando for o caso, o 
valor do bem e se o proprietário é reincidente.
§ 3º Os valores estabelecidos neste artigo serão corri-
gidos na forma prevista no § 1º do art. 31 desta lei.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 10.032, de 1985, com alterações poste-
riores, passa a vigorar acrescida dos arts. 34-A e 34-B, com a 
seguinte redação:

“Art. 34-A. Poderá o CONPRESP, alternativamente à 
imposição da sanção, firmar termo de compromisso 
de ajustamento de conduta, visando à adequação da 
conduta irregular às disposições legais.
Parágrafo único. O pedido para formalização do termo 
a que se refere o “caput” deste artigo não será conhe-
cido se apresentado depois da imposição da sanção.” 
(NR)
“Art. 34-B. O termo de compromisso previsto no ar-
tigo 34-A desta lei será firmado pelo Presidente do 
CONPRESP, ouvido previamente o Departamento do 
Patrimônio Histórico da Secretaria Municipal de Cultura.
§ 1º As metas e os compromissos constantes do termo 
firmado de acordo com o disposto no “caput” deste 
artigo deverão, no seu conjunto, ser compatíveis com as 
normas de proteção do patrimônio cultural.
§ 2º Do termo de compromisso deverá constar, neces-
sariamente, a previsão de multa pelo seu descumpri-
mento, cujo valor será correspondente, no mínimo, ao 
montante da penalidade que seria aplicada, acrescido 
de 20% (vinte por cento).” (NR)

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de outu-

bro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de 

outubro de 2015.

LEI Nº 16.275, DE 2 DE OUTUBRO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 418/15, DO EXECUTIVO)

Dispõe sobre o reajustamento dos limites 
fixados para os Abonos Complementares e 
para o Abono de Compatibilização devidos 
aos Profissionais de Educação, bem como 
das Escalas de Padrões de Vencimentos dos 
Quadros dos Profissionais de Educação – 
QPE, na forma que especifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 8 de setembro de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam reajustados em 10% (dez por cento) os limites 
fixados para os Abonos Complementares e para o Abono de 
Compatibilização devidos aos Profissionais de Educação, na 
seguinte conformidade:

I - 5% (cinco por cento), a partir de 1º de maio de 2015;
II - 4,7619% (quatro inteiros e sete mil seiscentos e dezenove 

décimos de milésimo por cento), a partir de 1º de outubro de 2015.
Art. 2º O reajustamento previsto no art. 1º desta lei aplica-se:
I - ao Abono Complementar instituído pela Lei nº 14.244, 

de 29 de novembro de 2006, com as alterações introduzidas 
pelas Leis nº 14.709, de 3 de abril de 2008, nº 15.215, de 25 
de junho de 2010, nº 15.490, de 29 de novembro de 2011, e nº 
16.008, de 5 de junho de 2014, de acordo com os valores cons-
tantes das Tabelas “A” a “C” do Anexo I desta lei, observado o 
disposto no art. 12 do mesmo diploma legal;

II - ao Abono Complementar instituído pelo art. 2º da Lei 
nº 15.490, de 2011, com a alteração introduzida pela Lei nº 

16.008, de 2014, de acordo com os valores constantes do Ane-
xo II desta lei, observado o disposto no § 1º do referido artigo;

III - ao Abono Complementar instituído pelo art. 3º da Lei 
nº 15.490, de 2011, com a alteração introduzida pela Lei nº 
16.008, de 2014, de acordo com os valores constantes do Ane-
xo III desta lei, observado o disposto no § 1º do referido artigo;

IV - ao Abono de Compatibilização instituído pelo art. 5º 
da Lei nº 15.682, de 26 de fevereiro de 2013, com a alteração 
introduzida pela Lei nº 16.008, de 2014, de acordo com os va-
lores constantes do Anexo IV desta lei, observado o disposto no 
inciso I do § 1º do referido artigo.

Art. 3º Os valores devidos a título de Abono Complemen-
tar e de Abono de Compatibilização não se incorporarão aos 
vencimentos, proventos ou pensões para quaisquer efeitos, bem 
como sobre eles não incidirá vantagem alguma a que faça jus o 
servidor em atividade, aposentado ou pensionista, vedada, assim, 
sua utilização, sob qualquer forma, para cálculo simultâneo que 
importe acréscimo de outra vantagem pecuniária, respeitando-se 
os percentuais e as datas mencionadas no art. 6º desta lei.

Art. 4º O pagamento dos Abonos Complementares e do 
Abono de Compatibilização cessará em 30 de abril de 2018, 
ocasião em que serão extintos.

Art. 5º Sobre os valores dos Abonos Complementares e 
do Abono de Compatibilização incidirá a contribuição para 
o Regime Próprio de Previdência Social do Município de São 
Paulo – RPPS, prevista na Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005.

Art. 6º As Escalas de Padrões de Vencimentos do Quadro 
dos Profissionais de Educação – QPE ficam reajustadas em 10% 
(dez por cento), na seguinte conformidade:

I - 5% (cinco por cento), a partir de 1º de maio de 2017;
II - 4,7619% (quatro inteiros e sete mil seiscentos e dezenove 

décimos de milésimo por cento), a partir de 1º de maio de 2018.
§ 1º Ficam reajustados, nos mesmos percentuais estabeleci-

dos neste artigo, os proventos dos aposentados, as pensões e os 
legados, aos quais se aplica a garantia constitucional da paridade.

§ 2º O Executivo divulgará, mediante decreto específico, os 
novos valores das Escalas de Padrões de Vencimentos decorren-
tes dos reajustes previstos neste artigo.

Art. 7º Ficam absorvidos nos valores dos limites fixados 
para os Abonos Complementares e o Abono de Compatibili-
zação, devidamente atualizados nos termos do art. 1º, bem 
como nos percentuais de reajustes dos valores das Escalas de 
Padrões de Vencimentos referidos nos incisos I e II do “caput” 
do art. 6º, ambos desta lei, os eventuais reajustes concedidos 
aos servidores municipais nos exercícios de 2015 e 2016 em 
cumprimento ao disposto nos arts. 1º e 2º da Lei nº 13.303, de 
18 de janeiro de 2002.

Art. 8º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de outu-

bro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de 

outubro de 2015.
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Tabela "A" - Profissionais de Educação docentes submetidos à 
Jornada Básica do Professor / JB
categoria limite fixado (LF) 

a partir de 1º maio 
2015 (R$)

limite fixado (LF) a 
partir de 1º outubro 
2015 (R$)

1 1.303,70 1.365,78
2 1.478,69 1.549,11
3 1.575,00 1.650,00

Tabela "B" - Profissionais de Educação docentes submetidos à
Jornada Básica do Docente/ JBD
categoria limite fixado (LF) 

a partir de 1º maio 
2015 (R$)

limite fixado (LF) a 
partir de 1º outubro 
2015 (R$)

1 1.955,63 2.048,75
2 2.218,18 2.323,81
3 2.362,50 2.475,00

Tabela "C" - Profissionais de Educação docentes submetidos à
Jornada Especial Integral de Formação e ocupantes de cargos de 
Professor de Educação Infantil
categoria limite fixado (LF) 

a partir de 1º maio 
2015 (R$)

limite fixado (LF) a 
partir de 1º outubro 
2015 (R$)

1 2.607,45 2.731,62
2 2.957,49 3.098,33
3 3.150,00 3.300,00

Profissionais de Educação - Classe dos Gestores Educacionais
limite fixado (LF) a 
partir de 1º maio 
2015 (R$)

limite fixado (LF) a 
partir de 1º outubro 
2015 (R$)

4.473,67 4.686,70
5.073,98 5.315,59
5.403,73 5.661,05

Profissionais de Educação - Quadro de Apoio à Educação
limite fixado (LF) a 
partir de 1º maio 
2015 (R$)

limite fixado (LF) a 
partir de 1º outubro 
2015 (R$)

1.171,92 1.277,72
1.329,14 1.392,43

limite fixado (LF) a 
partir de 1º maio 
2015 (R$)

limite fixado (LF) a 
partir de 1º outubro 
2015 (R$)

Inspetor de Alunos
Aux. Administrativo Ensino
Auxiliar de Secretaria 

Anexo IV integrante da Lei nº  16.275 , de  2  de   outubro   de  2015

Anexo I integrante da Lei nº  16.275 , de   2   de   outubro   de 2015                    

Anexo II integrante da Lei nº   16.275 , de   2   de  outubro    de 2015

Anexo III integrante da Lei nº  16.275 , de   2    de   outubro   de 2015

1.392,431.329,14

cargo

Coordenador Pedagógico
Diretor de Escola
Supervisor Escolar

cargo

Agente Escolar 
Aux. Técnico de Educação

cargo


